
Este informativo é elaborado pelo Schneider, Pugliese, Sztokfisz, Figueiredo e Carvalho Advogados especial-
mente para seus clientes, com o objetivo de mantê-los informados acerca das principais notícias de interesse no 
âmbito do Direito Tributário. São vedadas a reprodução, a divulgação ou a distribuição de seu conteúdo, total ou 
parcial, sem prévia autorização do escritório. Em caso de dúvidas, nossos advogados estão à inteira disposição 
para esclarecimentos adicionais. Caso não deseje mais receber este informativo, ou caso deseje indicar outra 
pessoa para seu recebimento, por favor envie sua solicitação para contato@schneiderpugliese.com.br.

Lei 13.932/19 – Extinção do adicional de 10% da multa do FGTS a partir de janeiro/2020      

Foi publicada no Diário Oficial da União a Lei n. 13.932/2019, conversão da Medida Provisória 889/2019 
que, ao tratar de diversas alterações relacionadas ao FGTS, extinguiu a Contribuição Social de 10%, mais 
conhecida como adicional da multa do FGTS. 
Portanto, a partir de 1º de janeiro de 2020, as empresas estão desobrigadas ao recolhimento do referido 
adicional nos casos de demissão sem justa causa. 
O escritório Schneider, Pugliese acompanha a tese de perto e se mantém à disposição para avaliar os 
impactos da Lei n. 13.932/2019 em cada caso.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais sobre o assunto.
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